
PROPOSTA DE LOGÍSTICA PARA A REDE 

ESTADUAL DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE 

PÚBLICA DE MINAS GERAIS – RELSP/MG

26 de setembro de 2023

Secretaria de Estado de Saúde 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde

Coordenação Estadual de Laboratórios e Pesquisa em Vigilância 



CENÁRIO ATUAL

Compete às Secretarias Municipais de Saúde:

• A coleta das amostras biológicas, ambientais e
entomológicas;

• O cadastro no Gerenciador de Ambiente Laboratorial
(GAL); e

• O transporte da amostra ao laboratório de referência.

Cenário atual:

• A SES-MG auxilia de maneira complementar na
logística por meio de 4 Unidades Regionais de Saúde
(URS) e 5 Laboratórios Macrorregionais de Saúde
(LMR);

• Os municípios das demais URS são responsáveis pelo
envio das amostras aos LSP.

9 URS/LMR transportam

as amostras até o LSP de
referência

2 URS utilizam a estrutura do

LMR da URS vizinha para o
transporte de amostras

A RELSP/MG atualmente está em processo de reestruturação, com a inclusão de
novos Laboratórios de Saúde Pública (LSP), com objetivo de descentralizar e
otimizar a vigilância laboratorial.



PONTOS A SEREM SUPERADOS

• Quantitativo baixo de casos encerrados por critério
laboratorial (apenas 44,7%, segundo dados do Sinan Net
em 2022);

• Falta de padronização no envio das amostras aos
Laboratórios de Saúde Pública;

• 7,3% das amostras encaminhadas ao Lacen-MG foram
rejeitadas devido à identificação incorreta e falta de
qualidade do material enviado, no período entre
Janeiro/2023 a Agosto/2023;

• Municípios sem cobertura logística.

Implementação de melhoria da logística para todo estado



Proposta: implantação de Centrais de Distribuição de 
amostras e transporte, destinados ao fortalecimento da 

vigilância laboratorial no âmbito do Sistema Único de 
Saúde de Minas Gerais (SUS/MG)



Proposta

Centrais de Distribuição: definidas como o serviço capacitado a realizar as atividades relacionadas ao 
armazenamento, acondicionamento e transporte de amostras – RCD 786/2023

Atividades: distribuição de insumos de coleta, conferência da identificação das amostras e das fichas de
notificação que as acompanham, etiquetagem com código de barras, armazenamento e transporte aos
laboratórios da RELSP.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Número de centrais: serão implantadas 27 Centrais de Distribuição no estado, uma por URS.

Incentivo financeiro: tem como objetivo fortalecer a vigilância laboratorial em Minas Gerais, por meio da
qualificação da fase pré-analítica, compreendida por todas as etapas que precedem o ensaio laboratorial:

I – Execução de obras;

II – Aquisição de equipamentos;

III – Aquisição de itens de consumo, combustível e aluguel de veículos.

Todos os protocolos e treinamentos serão elaborados pelos gestores da Rede (SES-MG e Funed)



Proposta

Valor global: R$ 13.341.333,42

FINANCIAMENTO

Incentivo de investimento 
R$ 5.979.034,71

- Obras: custo unitário básico de
construção por m²

(fonte: Sindicato da Indústria da
Construção Civil-MG)

- Equipamentos: valores médios
consultados nos Portais de compra
governamentais

Memória de Cálculo

Incentivo de custeio 
R$ 7.362.298,71

Memória de Cálculo

- Insumos: cálculo por serviço considerou o
n° de laboratórios referenciados, população
e n° de rotas

- Combustível: cálculo por serviço considerou
o n° de rotas e a distância a ser percorrida

- Veículos: cálculo por serviço considerou o
n° de rotas e a distância a ser percorrida –
Máximo 3 veículos por serviço

Parcela única – execução 12 meses Repasse anual



• Estar em conformidade com a Lei Federal nº 11.107 de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de
contratação de consórcios públicos e dá outras providências;

• Estar em conformidade com a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 4.280 de 25 de julho de 2023, que cria o Programa de
Desenvolvimento dos Consórcios Públicos de Saúde (PROCONSÓRCIO);

• Estar com cadastro regular no Cadastro Geral de Convenentes (CAGEC);

• Atender a todos os municípios jurisdicionados à URS a qual é referenciado, independentemente se consorciado ou não,
de maneira igualitária.

PRÉ-REQUISITOS PARA ADESÃO

Os municípios não consorciados deverão celebrar junto ao Consórcio, por meio de instrumento 
jurídico apropriado, a adesão à política.

Os Consórcios Públicos de Saúde deverão atender aos seguintes pré-requisitos:



CRONOGRAMA PARA ADESÃO À POLÍTICA

Manifestação de 
interesse dos 

Consórcios

01/10/23  
a 

10/10/23
18/10/23

Análise das documentações 
encaminhadas
(CELP e DACI)

Publicação da classificação 
dos Consórcios

(CIB/SUS Outubro)

Pactuação em CIB 
Macrorregional

Envio das pactuações
regionais à SES/MG 

Nível Central

Pactuação em CIB/SUS-MG 
da lista dos Consórcios 

indicados por URS

Assinatura dos 
Termos de Adesão 

no SiG-RES

11/10/23  
a 

18/10/23

23/10/23  
a 

27/10/23

27/10/23  
a 

03/11/23
16/11/23

19/11/23  
a 

29/11/23



INDICADORES

01/10/23  
a 

10/10/23

1 - Implantação de Central de 
Distribuição

Estruturação da Central de 
Distribuição de amostras 

(infraestrutura e equipamentos)

2 - Percentual da efetividade do 
serviço

Avaliação do tempo entre o 
recebimento da amostra nas Centrais 

de Distribuição e entrega no 
laboratório de referência

4 - Número de capacitações 
para os profissionais por 

serviço

Pelo menos uma capacitação anual

O processo de 
monitoramento do incentivo 
de investimento analisará os 

documentos, inseridos no SiG-
RES,  referentes à aquisição de 
equipamentos e execução da 

obra de construção, 
adequação ou ampliação, 

para implantação da Central 
de Distribuição.

3 - Percentual de cobertura de 
atendimento do serviço

Avaliação da cobertura de atendimento 
da Central de Distribuição aos 

municípios jurisdicionados à (s) URS 
pactuada (s) – mínimo de 60%



Previsão de recurso por serviço – um por URS

Unidade Regional de Saúde
Incentivo de 
investimento

Incentivo de custeio Incentivo total

Alfenas R$ 221.445,73 R$ 338.559,17 R$ 560.004,90

Barbacena R$ 221.445,73 R$ 204.330,60 R$ 425.776,33

Cel. Fabriciano R$ 221.445,73 R$ 220.336,90 R$ 441.782,63

Diamantina R$ 221.445,73 R$ 155.983,06 R$ 377.428,79

Divinópolis R$ 221.445,73 R$ 191.184,23 R$ 412.629,96

Gov. Valadares R$ 221.445,73 R$ 244.405,47 R$ 465.851,20

Itabira R$ 221.445,73 R$ 119.697,87 R$ 341.143,60

Ituiutaba R$ 221.445,73 R$ 339.786,11 R$ 561.231,84

Januária R$ 221.445,73 R$ 403.714,49 R$ 625.160,22

Juiz de Fora R$ 221.445,73 R$ 153.573,26 R$ 375.018,99

Leopoldina R$ 221.445,73 R$ 234.091,05 R$ 455.536,78

Manhuaçu R$ 221.445,73 R$ 314.794,49 R$ 536.240,22

Montes Claros R$ 221.445,73 R$ 281.137,48 R$ 502.583,21

Passos R$ 221.445,73 R$ 388.519,69 R$ 609.965,42



Previsão de recurso por serviço – um por URS

Unidade Regional de Saúde
Incentivo de 
investimento

Incentivo de custeio Incentivo total

Patos de Minas R$ 221.445,73 R$ 271.248,52 R$ 492.694,25

Pedra Azul R$ 221.445,73 R$ 339.807,48 R$ 561.253,21

Pirapora R$ 221.445,73 R$ 363.518,06 R$ 584.963,79

Ponte Nova R$ 221.445,73 R$ 301.119,17 R$ 522.564,90

Pouso Alegre R$ 221.445,73 R$ 370.997,22 R$ 592.442,95

São João del Rei R$ 221.445,73 R$ 142.711,83 R$ 364.157,56

Sete Lagoas R$ 221.445,73 R$ 117.470,41 R$ 338.916,14

Teófilo Otoni R$ 221.445,73 R$ 186.615,79 R$ 408.061,52

Ubá R$ 221.445,73 R$ 240.980,47 R$ 462.426,20

Uberaba R$ 221.445,73 R$ 319.163,91 R$ 540.609,64

Uberlândia R$ 221.445,73 R$ 279.010,20 R$ 500.455,93

Unaí R$ 221.445,73 R$ 504.425,66 R$ 725.871,39

Varginha R$ 221.445,73 R$ 335.116,12 R$ 556.561,85

TOTAL R$ 5.979.034,71 R$ 7.362.298,71 R$ 13.341.333,42



OBRIGADO!
celp@saude.mg.gov.br


